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SUPERIOR TRIBUNA!; MILITAI1' · . r. ~;·, ··; 

ATA DA 73i• SESSAD; EM 24 DE SETEMBRO DE 1975 - QUARTA-FEIRA- / 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO TtNtNTE-BRIGADEIRD-DD-AR CARLOS ALBER 
TO HUET .ó'E. Ol!VEIRA SAMPAIO. · . . -
PROCU~ADO.R. GER.AL ··Do. MINIST~RIO PÚBLlCO DA' UNI~O, JUNTO: 1\ JUS•..-/ 
TIÇA. MILITRR t DR RUY D~ CIMA·. PESSOA. · · . :. ~.-/ 
SECRETARIO DO· .TRIBUNAL PLENO: Dn CLAUDIO ROSitlRE. . ; ._.. 

'·' 
Compareceram os Ministros Alcida~ Vieira C~rn~i;~~ Sylvio Mon 
teiro Moutinho,·Jurandyr da Bizàrria Mamada, Amar!lio Lopes 
Salgado, Nelson Barbosa Sampâ1o, .Syseno Sarmento,· ·Augusto Fra 
goso, Jacy Guimarães Pinheiro~ Hélio Ramos de Azevedo Leite ;
Rogrigo Octávio Jordão Ramos, ~onÓrio ~int~ Pereira de ~1ága
lhaes Neto, Faber Cintra a·oçtavio Jose Sampaio ~ernandas. 
Ausente o Ministro Haldemar TÔrres da Cos~a~ . com causa ju"sti-

. ficad~. · ·' · · · 

~~ 13~jo horas,·~avendo nGmarb legal, ~~Í aberta a Sess~o. 
Lida~ ~~m debate, foi·aprovada a Ata da Sessão anterior • 

.. ~ - ' - .... Apalaçoes julgadas em Sessaes Secretas no dia·22.9.75-2a.fairas 
~ ' . . ' 

40.716- Paran,, Relator Ministro" Nelson Sa~p~io~ Revisort-Mi 
nist-ro .Sampaio Fe~nan'das. APtLANTEi .A P~ócuradoria ;: 

'•, 

Militar da Audit6ria da 5~. CJM. APELADA: A Sentença 
do CPJ da Aud/5a. CJr-1, cié 2.6 da _novembro de 1974, que 
absolveu ARAG~ ALVES PINTO,_ ILAIR PEREIRA DE OLIVEI
RA.e JURANDIR BAGGIO DE FREITAS, do crime previsto • 
no.art. 336, do CPM~.,. poR UNAN~MIDADE, o Tribunal 
deu provim,nto ao apal·o 'do r1P para rã"formar a Senten 
ça absolutoria e condenar ILAIR PEREIRA DE OLIVEIRA a 
5 meses da detenção, como incurso no art. 324; ARAG~ 
ALVES PINTO a 3 meses de súspenaãÇJ do. exerc!citJ ·do 
cargo, coma incursa no art. 324, que deixa de. ser e
fetivada em razão·de aposentadoria por motivo de do 

·., ança e, POR f1AIDRIA DE VOTOS~ qondenar JURANDIR BAG:; 
Gia:·oE FREITAS a 1 ano êfãrêclusão, como incurso no 
art. 336~ O MINISTRO .RODRIGO OCTAVIO condenava a 2 
anos, como incurso· no art. 305 1 tendo em vista os ter 
mos da le'tra b do art 437 do CPPM.(PRESIDtNCIA DO MÍ 
NISTRO OLIVE;IR:A S~MPAIO.).. . . . ; ," . - . . 

'4o'.621 ... Rio Grande do Sul. Relator Ministro Alcides Carneiro. 
Revisor Ministro Sylvio Houtinha. ·APELANTE: A Pro·cu.;.:'
radoria Militar'da 3a.Aud/3a. CJM. APELADAa A Santen 
ça do CPJ da 3a~Aud/3a:icJM, de 4. de b~tubro ~e 197l, 
que absalveu·o 3º Sargento VALDOMIRQ pRUZIAN MORO,s_!r 
vindo no 19Q GAC, do crime previsto no a~t 210 do 

·· CPM. - POR. UNANIMIDADE DE VOTOS, ó,Tribunal deu pro
vimento ao apelÕ-da Piõcüradó-~irà ~litar 'para refor
mar a S~ntença.e ~ondenar .o Sargento VALDOMIRO DRUZI . ,. .. ··' ,. -
AN MORO a. ·2. mese;.s d~· detençao; conver~ida em prisao, 
e, pOR MAIORI~ conced~u ri Su~sis; ·~s MINIS!8PS HON6-
RIO MAGALHÃES é·AMAf1fLIO SALGADO 'n~gavam o'Sursis.
(PRESID~NCIA DO MINISTRO OLIVEIRA' SAMPAIO). : . 

Foram, a seguir, relatados a julg~dos o e seguintes p.rocessos 1 

APEL.AÇt!f:S .• ' .. 
40,959.:. Jw~~ de Ja~eiro. Relat~r· tU~nistto Faber. Cintra. Revi-
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sor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELAN.Ttl~1ifz
CARLOS DA COSTA, CB-ES':"6l.l303. 38,~. se.rvind9. no/ Navio 

.. de Salvamento de Submarinos nGastao Moutinho'1í conde 
nado a seis meses de prisão, incurso no art--:ia7 c(é 
o art 189, inciso I, tudo do C PM.. APELADA:· A Sente!! 
ça do Conselho Permanente de Justiça da la. Auditor! 
a de Marinha da la~ CJ(~, de 17 de julho de 1975. Adv 
Lourdes Maria do Valle. - POR UNANIMIDADE· DE VOTOS,o 
Tribunal deu provimento, em-parte, ao apelo da ~befe' 
sa e reduziu a pena para 4 meses e 20 dias de prlsãã. 
~N~0.10MOU PARTE. Nm JUL~fiMENTfr.O. ~rro~~YSENO SARMENTO) 

40.729 ... 

40.924 -

40.860 -

s;o Paulci. Relator Ministro Nelson Bar~osa ~a~paio~
Revisor Ministro Hon~rio Magalh;es •. APELANTESi- ARIO 
LANDO CARNEIRO DE OLIVEIRA, Ten.Cel.; RUY LOURY LA• 
CERDA DE OLIVEIRA, Major; NICOLAU ALEKHINE,civil,con 
danados a· oito meses de ~risão, incursos no ar.t •. 20? 
c/c ·o att. 20, tudo do Codigo Penal Militar de 1944• 
Apeladas A Sentença do Conselho Especial de Justiça,· 
da Ja. Auditoria da 2a. CJM, de 28 de novembrodel974. 
Adv.Drs~Salvador D1 Andréa, Paulo Ruy de Gadoy e Fa
bio Jose de ·Andrade. - _POR. UNANIMIDADE DE, VOTO:, a Tri 
bunal, pre~i~inarmente, desprezou a argüiçao de In
competência da Justiça Mil i ta r •. ~-º.Ji~RIJO, ne!JOU prE._ 
vimenta ao apelo da Defesa e manteve a decisao que 
julg,2u extin~a a punibilidade pela ocorrência da pre~~ 
eriçao da açao penal. (IMPEDIDOS OS SRS MINISTROS JA 
CV GUIMAR~ES PINHEIRO e AMARfLIO LOPES SALCADO)-(N~O 
TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO SVSENO SARMENT~ 

são ·Pat.Jlo. Relator Ministro Sylvio Moutinho. Revisor 
Ministro Amar!lio Salgadci. APELANTEs DEONOR FERREIRA 
DOS SANTOS, saldado, servindo na DRAM/2, condenado a· 
nove meses de detenção, incurso na artigo 187 do CPM. 
APELADA: A Sentença do CJ do 2º Grupo de CanhÕes '90 
Antie~reas, de 20 de junho de 1975. Adv. Juarez A.de 
Alencar. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, a Tribunal ne
gou provime.rito. ao apãiõ-cfã-befesa e confirmou ·a Sen.· 
tença aQelada~ (NÃO tomou gnerE Nm JUbliAMENTO .o; .~tfil. $v 
SENO SARMENTO J • • ' · · - • -

Rio Grande do Sul. Relator Ministro Sam~aio~Fernandes •. 
Revisar Ministro· Amar!lio Salgado. APELANTEs DIRCEU 
CARVALHO, soldado, servindo no 7º Regimento de Cavala 
ria Mecanizado, condenado a' oito meses d~ ·prisão, in= 
cursp no art'l87 c/c o art 189, inciso II, tudo do 
CPM. APELADAs A Sentença do CJ do 7º Regiménta'de Ca
valarià Mecanizado, de 26 de março de 1975.Adv. Vict~r 
Falson.-POR M~IP.RLA DE VOTQS, a Tribunal negou provi~ 
manto ao apelo dã Defesa e.confirmou a Sentença apela 
da, retificando a classificaçãa'para o art 163 c/c o
art 63~ inc. II, do CPM de 1944. OS MINISTROS HON~RIO 
MAGALHAES, NELSON BARBOSA SAMPAIO, BIZARRIA MAMEDE e 
RODRIG~ OfTAVIO anula~am o processo, sem renovação, 
por am1ssao de formal1dade essencial; O MINISTRO RO
DR I GO OCT~VI O votava na sentido de que o 'Cnit~' fos
se ráspansábilizada de acordo·com o art 40, inciso-21 
da L.o.J.M. (N~O.TQMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO 
SYSENO SARMENTO). 
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Guanabara;. Relator Ministro Amar!lio Salgad~{C.i~or 
Ministro H~lio Leite. APELANTE: NEUSA BAHIA;DOS SAN-

. TOS, condenada_·a dez aho~-. d~ reclusã9,. incl{~·~a·. nl? a~
tigo 27·da DL 898/69, e a pena acessor~a de suspensao 
dos direitos pol{ticos, pelo-prazo.de dez·anos. APELA 
DA: A Sentença dó CPJ;da'2a;Aud/Ae~ da la. CJM, d~ 6 
de dezembro de 19~4. Adv. Renatb da Cunha Ribeiro. 
Preliminarmente, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal 
não conheceu da Aeeiaçao por intempestividade de pet! 
ção da Defesa. (NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINIS 
TRO SYSENO SARMENTO). 

Bras!lia.DF.- Relator Ministro Sampaio.Fe~nandes. 'Re
visor'Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTES:- A 
Procuradoria Militar da Auditoria da lla~ CJM e MANO
EL FERREIRA DE ASSIS, soldado, servindo no Grupamento 
d~ Fuzileiros Navais de Bras~1ia, condenado·a sete mé 
~as de prisão, incurso··no artigo 187 do CPf1. APELADAr 
A·Sentença do CPJ da Aud/lla. CJM, de 28 ·da maio de 
1975. Adv.J.Saf~ Carneiro. • POR UNANIMIDAOE, o Tribu 
nal deu provimento ao apelo da:Procuradoriá-Militar; 
negando provimento ao da Defesa ·a, 'POf!_MAIOfllit cond~ 
nau MMJJEL FERREIRA DE ASSIS a 8 meses de prisao; OS 
MINISTROS FABER CINTRA, HON0RTO MAGALH~ES ~ SYLVIO 
MOUTINHO condenavam a 9 meses.(N~O TOMPU PARTE NO JUL 
GAMENTO O MINISTRO S.YSENO_ SARMENTO).,·. · . . · .. · .-

Ceará.· Relator ~1i~istro Jacy· Guimarães:· Pinheiro. Revi 
_sor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: A. Proburado = 
. ria Militar da Auditoriá da· lOa. CJM. J\.PELADA: A Sen 
.tença do CPJ da Aud/lOa. CJM, de 21 d~·jurihó de 1974; 
que absolveu o civil EDILSON PINHEI.RO' PEIXOTO~ do cri 

= mp previsto no ~rt 45, incisos I!I 2 ~~'~ ~rt. 20, tu 
do,do DL 898/69.Adv.Padua~Barros.(NAP TOMOU PARTE NO 
JULGAMENTO'O.MINISTRO SYSENO SARMENTO)~(JULGAMENTG EM 
.SESSÃO SECRETA). .·~--

HABEAS .. COR_PUS 

~1.442 - Minaà Ger~is. Relato~ Ministro Syseno Sarmento. Paci
ente: -JOAQUIM. DA SILVA COSTA; denunciadó perante a Au 
ditària da 4a. CJM, como incurso ho art. 262, c/c Õ 
art. 266'do CPM, pede a concessão da ordem para que 
.seja trancada a ação penal ou ~aja declarada a Justi
ça Militar incompetente para'processá-lo e julgá-lo~~ 
Adv.Waltamyr de Almsida Lima. - O Tribunal, POR M~IO
RIA, .concede a ordem ·para trancar o próçesso~porfal
ta -de justa causa. OS MINISTROS· SAMPAIO FERNANDES, FA 
SER CINTRA, .HON6RIO MAGALH~ES, -NELSON BARBOSA SAMPAIÕ 
RODRIGO OCTAVIO a H~LIO LEITE;riegavam·a .ordem. (Usou
da palavra o .Procurador--Geral, o·r- Ruy da Lima Pessoa) 
(Nilo TOMOU_ PARTE'~NO: J.ULGAMENTO ·o MINISTRO AMARfLIO SAL 

.. 
. • 

31.425 -

GADO) • , . _ : . : _··.. _ .. ·. .· · : _ 
. . . '• . . 

Rio de ··JaneiJ:o •. Relator Ministro'' Sylvio Moutinho. Pa
ciente! ~LDIR. RIBEIRO PASSOS, ciondenado'a 3 anos de 
reclusaq, pelo CPJ da La. Aud/Ae~ da la. CJM, alegan
d2 nu_li.óade da sentença que ci condenou; pede a conce2_ 
sao da ordem para que seja anulado o proce~so, a fim 
de'qua possa sér s~b~etido a nov~ e regula~ julgam~n
tq~- ~mpetrantot Dr •. Antonio L2fle~· -Sobrinho. ~9B_UNA'NI 
t1IDJjQ;__OE VOTO_~, o Tri~nal nao to~nou aonheClJD9fl-fOOo 

' 
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pedido por estar pendente de apr.eciação pelq.~-l:i~nal, 
a apelação do paciente. (N~O TOMOU PARTE NO\JULGAMEN
TO O MINISTRO AMARÍLIO SALGADO).(PRESIDtNCIA qb MINIS 
TRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). { · .I -

APELAÇÕES 

40.981 - Par&. Relator Mini;tro Augu~to Fragosó. Revisor Minis 
tro Jacy Guimarães Pinheir6. APELANTE: A Procuradorii 
Militar da Auditoria da 8a. CJM· e·~as~ MARIA SAN 
TOS CUNHA, soldado, servindo na la. Cia. de Fuzilei = 
ros de Selva, condenado a oito meses de prisão, incu~ 
so no art 187 b/c os arts 721 i~ciso I e 189, inciso 
I, tudo do CPM. APELADA: A Sent~nça do Conselho de ~s 
tiça do ·1 º Batalhão de Infantaria de Selva, de· 27 de 
·junho de 1975. Adv.Francisco c. de Vasconcelos. - POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal decidiu anular o pro 
~essa, .sem renovaçaci, por omissão de formalidades as~ 
senciais. (N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO 
AMARfLIO SALGADO)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO NELSON BAR 
BOSA SAMPAIO). . . -

40.804 - Paran&. Relator Ministro J~cy Guimarãés Pinheiro. Re
visor Ministro H~lio Leite~ APELANTES: A Procuradoria 
Mil i ta r da Auditoria da 5a. CJM; 'GIL ALVES PINHEIRO e 
JORGE AUGUSTO GOMES, soldados, ambos servindo no 20º 
Batalhão de Infantaria Blindada,·condenados a dois me 
ses de detenção,·incursos'no art. 240, § 1º c/c o art 
30, § lQ, do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Pe~ 
manente de Justiça·da Auditoria da 5a. CJM, de 11 de 

·março de 1975. Adv. Aurelino M. Gonçalves. - POR MAIO 
_RIA DE VOTOS, o Trihunal deu provimento ao apelo_d_â 
Defesa para reformar a Sentença e absolver os apelan
tes, considerado o fato como transgressão disciplinar, 
negando, consequentemente, POR UNANIMIDADE, provimen
to ao apelo da Procuradoria Militar. OS MINISTROS SAM 
PAIO FERNANDES, FABER CINTRA e HON6RIO MAGALHÃES negã 
vam provimento aos apelos da Defesa e da_Procuradoriã 
Militar e confirmavam a Sentença apelada. (N~O TOMOU 
PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMARfLIO SALGADO)-(PRE 
SIDtNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). . -

40.891- Rio Grande do Sul. Relator Ministro Sampaio'Fernandes. 
Revisor Ministr6 Alcides Carneiro. APELANTE: CLAUDIO 

.DA SILVA, soldado, servindo no 18º Batalhão de Infan
taria Motorizado, condenado a seis meses de prisão,in 
cursá no art 187 c/c o art 72, inciso I, do CPM. APE= 
LADA: A Sentença do CJ do 18º Batalhão d~ Infantaria 
Motorizado, de 24 de março de 1975. Adva.Lucia Helena 
Escobar de Brito. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal 
negou provimento ao apeio da Gefesa e confirmou a Sen 
tença apelada; O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava provi= 
menta pa~a reduzir a ~ena para 4 meses, tendo em vis
ta o art 72, iriciso I. (NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO 
O MINISTRO AMARfLIO.SALGADO)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO 
NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

40.896 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhei 
ro. Revisor Mini~~rA H~n6rio Magalhães. APELANTES: - ·· 
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A Procuradoria Militar da 2a. Auditoria do Exé-r-õlto 
da. la. CJM e DP,NI EL DE A'GUI /\R SANTOS, soldado', ·~ervin 
do no 38º BI, .condenado a ·oito. meses dá reclusão, in:
curso no artigo. 209; §§ 1º .e· 4º .do CPM. APéZLADA: - A 
Sentença do CPJ da 2a~ Aud/Ex., .. da la.· CJM, ·de 14 de 
novembro de 1974. Adv.Lourival N. Lima. - POR UNANIMI 
DADE DE .VOTOS,· o Tribunal deu.· provimento ao apelo dã 
Procuradoria Mil~tar para, reformando a· Sentenç~, con 
danar DANIEL DE AGUIAR SANTOS a l·ano de ·reclusao, co 
mo incurso no art .209 § lD do CPM. O'MINISTRO RODRIGTI 
OCTAVIO desprezava a agravante de motivo futil e a me 
noridade. (N~O TOMOU PARTE·ND JULGAMENTO O MINISTRO
AMARfLIO ~ALGAtiO)-(PRESID~NCIA DO MINISTRO NELSON BAR 
BOSA .SAMPAIO);.· 

R.ELAT6RIO. DA A~D.ITOIUA. DE. CORRE_I.·ÇAO '-. 

Rio de, ·Janeiro'. Relator 1'1inistro.·AÚgusto ·Fragoso •. ~ O 
Exmo •. Sr. Dr. Auditor Corrededot d~ Justiça Militar 
~~bme~e ~ apreciação deste Iiibunal o r~lat6~io· da Cor 
reição realizada na 2a. Auditbr~a da'~eron~utica da
la. CJM~ no perÍodo de 22'a 30 de janeiro de 1974. · ~ 
POR MAIORIA· DE VOTOS, o Tribunal· APROVOU o· RelatÓrio, 

· ê-õmasõbseiVãÇõãs-éipontadas paio Exino. · sr. Ministro 
'Relator• O MINISTRO' RODRJiGO OCTAVI'o':tomou conhecimen
to do Rdlat6rio.· O .MINISTRO ALtiDtS'CAR~EIRO aprovou, 
co~ du~s; restriç~es: a 1ª. referen~~:a·á~u~ão feita.ao 
Dr ·Audi~or ~Dr Teocrito Miranda; ~ a:2ª'.quanto a ~1~
são feita ~o Minist~rio PGblico, que·t6ge -~~ ~uas .·a
trib~iç~es, tendo s. Exa. exotbitado. (NÃO TOMAR0M.:·~ 
PARTE~ ,NO JULGAr~ENTO OS ~1! NI STROS AMAR f LI O SALGADO .. :E 
S.YSE~JO SARMENTQ)-(PRESIDtf·JCIA DO MINISTRO NEL.SON ~AR-

·BOSf\ SAMPAIP)•· . : · ·' ... 
' •. •. , I • : • 

O ·Tribunal, pela unanimidade dos Ministros presentes 
-~ discu~s;o e apreciação do Relatório da Auditoria de 
Correição, de nn 29, ~ecidiu acolhei a proposta apre
sentada pel6 Exmo• Sr. ~inistro .General Augusto Fraga 
so, no· sentido de que·,'. as decisÕes do T~-ibunal ·nos r·ê 

·. lat6rios apres·entados pelo Dr. Auditor· Corregedor,·· e 
-bbjeto de apreciação pelo Plen&ri~, sejam expressas· 
atrav's de dese~6ho do Ministro Relator e inseridas 
na Ata da Sessao.· · 

APELAÇÃO 
. ' -· .. 

40.240 - Paraná. Relat'or Ministro .~Jelson 'Barbosa' s·~mpaio. Revi 
sor Miriistro Syseno Sa~menta. APELANTES:.A ·Prgcuradb= 
ria Militar da Auditoria da 5a. CJM e SEBASTIAO JOS~ 
DE FREITAS, condenado a d~z·ahos dé reclus;o, incurso 
no· artigo 27 ·do DL 898/.69. A PELADA: A Sentença do Con 
selho Perm~nente de Justiça da Auditoria da 5a~·cJM i 
de·6 de dezembro de 1973, que condenou SEBASTIAO JOS~ 
DE FREITAS a·dez·anos d~ recl~são, HECTOR LUIZ IRALA 
e LAERCIO. SILVA. a; doze anos de reclusão, todos incur-

_sos no artigo 27 do DL. $98/69. Advs Drs_8milton Padi-· 
.. · lh~, Nelson:oli0~s; _Dj~l~a Sigwai~ e Idelamir.Ernasti. 
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POR UNANIMIDADE: DE VOTOS, o Tribunal negou pr~éríto 
ào apelo de ~fÉBASTÍAOJO-SÉ DE FREITAS e, _POR MAIORIA, 

·confirmou a pena a ela imposta~ negando prqvimento ao 
apelo da· Procuradoria Militar. O MINISTRO ~~LIO LEI
TE dava provimento ao .. apelo da Procuradoria-Militar 
para condená-lo a 15 anos de reclusão; POR MAIORIA Q..E. 
VOTOS, o Tribunal negou provimento ao apelo da Procu
radoria Militar·e confirmou a Sentença que condenou 
HECTOR LUIZ !RALA e LAERCIO SILVA; OS MINISTROS RODRl 
GO OCT~VIO e HtLIO LEITE davam provimento ao apelo da 
Procuradoria Militar para cohdená-los a 15 e 18 anos 
de reclusão, respectivamente. Ainda~ POR UNANIMIDADE, 
foi aplicada a todos os condenados a ~ena acess6ria 
de suspensão dos direitos polfticos pelo praz~ de 10 
anos.(ReproduzidS, por te~ ~a{do com incorreçoes na 
Ata da 58a. Sessao, em 20.8.1975) 

Na Sessão do dia 22 do corrente, segunda-feirà, o Ministro Syl 
via· Moutinho pronunciou as seguintes p'alavras: nsr. Presidente, 
Srs,. Ministros: O fato de eu ter chegado um·· pou.co atrasado na 
primeira parte da Sessão, .não me deu oportunidade de abordar 
um assunto, que eu proporia fosse tratado~. ~ que há poucos di
as tivemos a lamentar no Brasil, a mo~te d~·um de ~eus grand~s 
marinheiros, que foi o ALMIRANTE REN~TO DE ALMEIDA GUILHOBEL. 
Ex:..Ministro da Marinha, ocupou vários carg-os de importância e 
deu·muita vida~ Marinha com seu dinamismo, cbm sua intelig~n 
cia, com s~a.cultura, com seu amor e a quem i Marinha muito ~e 
ve, sobretudo nessa parte de entusiasmo que ele sabia transmi= 
tir a todos que com ele lidavam. Acresça ainda que Sua Excelê~ 
cia estava ligado muito carinhosamente a este Tribunal; em vá
rias conversas que com ele tive, soube ter sido seu pai um das· 
Ministros deste Tribunal: o velho e famoso Almirante Guilhobel. 
De modo que eu pediria fosse consignado na Ata um voto de pe
sar desta Corte pelo falecimento do Almirante Guilhobel. 11 

Usando da palavra, a seguir, o Ministro Rodrigo Octávio, assim 
se expressou: "~m sentido inverso, eu pe~o que o Tribunal lan
ce em Ata, tambem um voto de congratulaçoes pela passagem do 
79º aniversário do Marechal-do-Ar EDUARDO GOMES, que é uma fi
gura homérical que juntamente com Juarez Tavora e Cordeiro de 
Farias são tres remanescentes daquela época de herofsmo, de 22 
a 30, ·e cuja figura não pode-ser esquecida.n 

A Sessão foi .encerrada ~s 17.50 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) , -
REVISÃO CRIMINAL l.lll(BM/AS)-la/3a.Adv.Luiz Dariano 
AÇÃO OR IGI N~R I A 40 (AS )-Advs. H ele no Fragoso e outros. (_;J_~LGAMEN_I_Q_ 
MARCADO PARA O DIA 01.10.975). 
RELAT6RIO 30(HL) -
RECURSO CRIMINAL 4.975(JP)-3a;jEx.proc 42/75 
EMBARGOS 39.948(AC/SM)~2a./2a.-proc 112/7l.Advs M3ria Regina 
Pasquale, 'Rosa Maria C.da Cunha e Eny Raimundo Moreira 
APELAÇÕES: . . 
36.617(AC/SM)-2a/Mar. proc 319/65-Adv.A.Sussekind M. Rego 
_(_;J_UL~AMENTO MARCADO PARJLQ_D.l.!L_3.19_!]'5) - . 

40.608(AS/HL)-la/ Ex. proc 108/72-Advs.E.Pinto Lima e outros 
jJULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 06.10.751 ' 
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APELAÇÕES:. . . :/':''r ______ _ 

40.503(AS/SM)-2a./2a. proc 59/71-Ad~.T~Castelo Br~nco e. ou
tros;. (JULGAMENTO MARCADO PARA O DI A 8.10. 75) . I . ·'i 

40.689-(Ns/HL)-Aud/6a. p~-;--?o/73-/\dv-;-~Ulton Jos~-~- de· Souza 
Ferreira e outros.(JULGAMENTO MARCADO P/\RA O DIA 13.10.75). 

' ·r.-.....---·: ---

40.882(HM/WT)-la/Mar. proc 53/74-Adv.Lourdes M. do Valle 

40.905(SF/WT)-2a./Ex. proc 5/75-Adv.Lourival N. Lima. 

40.856(AF/WT)-la./3a. proc 1/75-Adv.Lucia Brito 

40.86l(WT/AF)-2a./2a. proc 17/75-Adv.Paulo Ruy de Godoy 
40.675(WT/R0)-3a./la. proc 17/74-/\dv.Humberto Machado 

40.865(HL/WT)-2a./la. proc 3/75-Adv.Lourival N. Lima 

40.715(AC/HM)-3a./3a. proc 2632/73-Adv.Virginio P.Neves.lªCHAMA 
40.667(JP/HL)-Aud/lla proc 220/73-Adv.J.Safe Carneiro DA 

40.728(JP/HL)-Aud/7a. proc 4/74-Adv.Jerson Netto e outro 

40.737(JP/R0)-2a./3a. proc 26/72-Adv.Telmo C.da Rosa 
40.719(JP/SM)-Aud/6a. proc 1/74-Adv.José Lapa e outro 

40.752(JP/RO)-la/Mar. proc 89/73-Adv.Lourdes M.do Valle 

40.822(JP/HM)-la./Ex. proc 69/74-S.Adv.Manoel F.de Lima 
40.906(HL/AS)-la/Mar. proc 19/74-Adv.Lourdes M. do Valle 

40.830(SF/AC)-Aud/ea. proc 3/75-Adv.Francisco Izento 

40.797(SF/NS)-3a./2a. proc 4/75-Adv.Antonio da Silveira 

40.877(SF/AC)-2a./3a. proc 4/75-Adv.Victor Falson 
40.708(AS/HL)-Aud/lla proc 208/73-Adv.Elizabeth Diniz/outros 

40.726(AS/SF)-Aud/8a. proc 476/73-Adv.Adherbal M. Matos 

40.826(HM/AC)-Aud/6a. proc 2/74-Adv.Luiz Humberto Agle 

40.823(NS/SM)-Aud/5a. proc 681/74-Adv.Aur~~ino Gonçalves 
40.845(RO/JP)-2a./Mar proc 186/74-D./\dv.A;tuarischi e Palma 

40.562(SS/AC)-la/Mar. proc 64-D/73-Adv.Lourdes M.do Valle 

40.633(SS/JP)-3a./Ex. proc 20/74-Adv.Ana-Maria David 
40.543(SS/JP)-2a./Mar proc 162/74-D.Adv.A.Sussekind M. Rego 
40.676(~C/~~)~la./2a. proc 1003/74-Adv.Iber~ Bandeira de Mello 

40.~Jl(AC/HM)-Aud/lla proc 193/72-Adv.J.Safe Carneiro .. 

40.52l(AC/HL)-Aud/8a. proc 563/73-Adv.Mariz Machado S.L. 

40.565(AC/HM)-2a./Aer proc 1751/74-Adv.Renato da C. Ribeiro 

40.592(AC/HL)-la./3a. proc 6/73-Advs Luiz Armando Dariano 

e Lucia Helena Escobar de Brito 
40.836(FC/WT)-Aud/9a. proc 5/75-Adv.Higa Nabukatsu 
40.876(FC/AS)-2a./3a. proc 01/75-Adv.Victor Falson 

40.746(FC/AC)-Aud/lla proc 117/75-Adv.Sylvio Guimarães 
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APELAÇÕES: 

40.327 (l:lL/NS )-:ia/Ex• ~ pro c ·6/74-.'\dv .11Ól'id ·S.·. do.'Molidànça 

40.769(SS/NS)-3a./2a. proa 12/75-Adv.Antonio S.P.Rosa 

40,666(SS/AS)-2a./3a. proa 5/74-Adv.Tolmo c. ·da Rosa 

40.989(JP/SF)-2a/Aor. proa 1749/74-Adv.Jair Leito Pereira 

4D.654(SS/NS)-la/3a • 
4D.584(SS/AC)-Aud/9a. 

2 4 SET t975 
s· , ·i• l~ DO r ISU~l'L PLNO 

: :ç' o .,j 

i -·-""'·--------" 
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